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DECISÃO

 

ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, por maioria, vencido o Relator, 
DAR PROVIMENTO AO AGRAVO PARA DEFERIR O PEDIDO DE REGISTRO DE 
CANDIDATURA, nos termos do voto do Desembargador Eleitoral Moacyr Pitta Lima Filho, 
designado para lavrar o acórdão.  

 

Composição: ABELARDO DA MATTA, MAURÍCIO KERTZMAN SZPORER, PEDRO ROGÉRIO 
CASTRO GODINHO, MOACYR PITTA LIMA FILHO, MAÍZIA SEAL CARVALHO, DANILO 
COSTA LUIZ E RICARDO BORGES MARACAJÁ PEREIRA.

 

              Por ser verdade, firmo a presente.

              Salvador, 30 de setembro de 2024.  

 

Marta Gavazza 
SECRETÁRIA JUDICIÁRIA 
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